
Gabinete do Prefeito

GP-RIM-1859/2025

Sorocaba, 12 de agosto de 2025

Senhor Presidente,

Em atenção ao requerimento nº 2123/2025, de autoria da nobre vereadora Iara

Bernardi e aprovado por esse Legislativo, no qual requer informações referentes aos contratos de

locação  de  ambulâncias  firmados  pelo  Poder  Público  Municipal,  encaminhamos  a  Vossa

Excelência resposta exarada pela Secretaria da Saúde.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

SES - Gerenciamento Administrativo e Atos Oficiais da Saúde

 

OFÍCIO SES/GS Nº 810/2025

 

Á Divisão de Expediente

Secretaria de Governo

 

ASSUNTO: Requerimento nº 2123/2025 – Vereadora Iara Bernardi

“REQUER informações referentes aos contratos de locação de
ambulâncias firmados pelo Poder Público Municipal.”

 

Em resposta ao requerimento supracitado, temos a informar o
que segue:

Quais as justificativas técnicas, administrativas e
orçamentárias que fundamentaram a contratação de serviços de
locação de ambulâncias no município de Sorocaba?

A contratação de serviços de locação de ambulâncias no
Município de Sorocaba fundamentou-se em justificativas de ordem
técnica, administrativa e orçamentária, relacionadas à necessidade de
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garantir a disponibilidade contínua e imediata de veículos adequados ao
transporte de pacientes, com manutenção preventiva e corretiva
incluída, de modo a assegurar a regularidade e eficiência dos
atendimentos de saúde. Ressalta-se, ainda, que a medida foi adotada
em conformidade com a programação orçamentária vigente e com os
princípios da continuidade do serviço público e atendimento às
demandas assistenciais do SUS.

 

Relação dos contratos vigentes e/ou encerrados nos
últimos 5 (cinco) anos que tratem da locação de ambulâncias,
incluindo:

Número do contrato;

Contrato 450/2023

 

Número do processo administrativo e do CPL (Comissão
Permanente de Licitação);

CPL 563/2021

 

Nome da empresa contratada;

Nogueira e Nogueira Junior

 

Prazo de vigência;

14/09/2024 a 13/09/2026

 

Modalidade de contratação (pregão, dispensa,
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inexigibilidade, etc.);

Pregão eletrônico

 

Quantitativo de veículos locados.

Locados 12 veículos

 

Informar os valores empenhados, liquidados (processados)
e efetivamente pagos em cada contrato mencionado,
discriminando por exercício financeiro.

Todos os valores empenhados, liquidados e pagos pela
Administração Municipal encontram-se integralmente disponíveis para
consulta pública no Portal da Transparência do Município de Sorocaba,
no endereço eletrônico:

https://transparencia.sorocaba.sp.gov.br/tdaportalclient.aspx?
418

O acesso é aberto a qualquer cidadão, permitindo a extração
de relatórios detalhados por contrato, fornecedor, período e exercício
financeiro, em atendimento aos princípios da publicidade e da
transparência previstos na Constituição Federal e na Lei Complementar
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

 

Informar se há estudos ou planejamentos para aquisição
de ambulâncias próprias em substituição à frota alugada. Em caso
afirmativo, encaminhar cópia do estudo técnico e cronograma
previsto.

Não há estudos ou planejamento em andamento para aquisição
de ambulâncias próprias por parte desta Administração.
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Sendo o que se apresenta no momento, aproveitamos a
oportunidade para renovar elevados votos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

 

Priscila Renata Feliciano

Secretária de Saúde
 

 

Sorocaba, na data da assinatura digital.
 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Renata
Feliciano, Secretário, em 26/08/2025, às 14:58, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0823761 e o código CRC BB63BC46.

Referência: Processo nº
3552205.404.00102719/2025-99

SEI nº 0823761
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